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PRAZO DE CINCO DIAS PARA CONTESTACAO — SE DEPENDE DE INTIMACAO AO FALIDO

RESUMO

DO RELATORIO - ... Considerou o acord&o recorrido: "Pondere-se, de inicio, que ndo houve cerceamento de
defesa na fase do inquérito judicial que, por constituir peca informativa, ndo estéa sujeito as normas rigidas
do contraditério processual penal (cf. "Revista Trimestral de Jurisprudéncia”, 77/291; Recurso de "Habeas
Corpus” n® 51.122, relator Min. DJACI FALCAO, in "Diério da Justica da Uni&o" de 30-11-1973; Recurso de
"Habeas Corpus" n°® 55.261, de S&o Paulo, relator Min. ANTONIO NEDER, in "Diario da Justica da Unido" de
03-06-1977, etc.). Por isso mesmo, este Egrégio Tribunal e o préprio Excelso, em recentes pronunciamentos,
ja proclamaram que néo é essencial a intimacéo pessoal do falido, que a ciéncia dada a firma falida de que
paciente seja diretor, gerente ou administrador atende ao disposto no art. 106 da Lei, e, inclusive, que o
prazo ali previsto corre automaticamente, sem dependéncia de intimag&do de qualquer interessado (cf.
"Revista Trimestral de Jurisprudéncia" 68/48; 69/38; 70/331; "Habeas Corpus" n° 52.973, SP, relator Min.
XAVIER DE ALBUQUERQUE, Diario da Justica da Unido de 18-02-1975; Rec. "Habeas Corpus" n®
53.157-SP, relator Min. ALIOMAR BALEEIRO, Diério da Justi¢ca da Unido de 28-02-1975; Recurso
Extraordinario n® 81-152-SP, relator Min. THOMPSON FLORES, publicado na "Revista de Jurisprudéncia do
Tribunal da Justica", 37/343, etc.). Ora, na espécie, nada impedia que o Dr. Curador diante do relatério do
sindico e demais elementos do Inquérito, considerasse envolvidos nos fatos o co-réu e requeresse sua
intimacao para os fins do art. 106 da Lei Falimentar. E, sendo desnecessaria a ciéncia pessoal do paciente,
o certo é que foi ele intimado por edital, ciente 0 advogado da firma. - ..........ccccciiiiiiiee s e, DO
VOTO - Declara o art. 204 da Lei de Faléncias que todos os prazos marcados na mesma lei séo
"peremptorios e continuos, ndo se suspendendo em dias de feriados e nas férias, e correm em cartério,
salvo disposicao em contrario, independentemente de publicacdo ou intimacao". - Ai se acha compreendido
0 prazo do art. 106, no qual "podera o falido contestar as argtiicdes contidas nos autos do inquérito e
requerer 0 que entender CONVENIENEE". = .. .....ciiiiiiiiiee e - Nego provimento ao recurso.
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EMENTA
O prazo de cinco dias marcado no art. 106 da Lei de Faléncias é peremptdrio, continuo, corre em cartorio,

independentemente de intimag&o.
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